
 
 

 

 
 
 
 
 
PROJETO DE LEI N° __________ /CMPV/2024 
 
 
 
 

‘‘Instituí o dia 02 de julho como o 
Municipal do Rock”. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso IV pelo art. 87 da Lei Orgânica do Município de Porto 
Velho.  
 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:  
 
Art. 1º Fica instituído o dia Municipal do Rock no âmbito do Município de Porto 
Velho, a ser celebrado, anualmente, no dia 02 de julho. 
 
Art. 2º A data desta lei é uma homenagem aos músicos Marcelo da Silveira 
Bennesby, Daniel Duarte Fernandes, Gustavo Erse e Nei Miranda (Havy Ney). 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Sala das Sessões, 18 de março de 2024. 
 
 

 
 
 

ALEKS PALITOT 
VEREADOR/PRD 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
O Dia Municipal do Rock é importante por ser uma forma de celebrar e 

valorizar um dos gêneros musicais mais populares e influentes da história. O 
rock tem uma grande importância cultural e social, sendo um meio de 
expressão e identificação para muitas pessoas ao redor do mundo. 

 
Além disso, o Dia Municipal do Rock é uma oportunidade de promover a 

música e os artistas locais, incentivando o desenvolvimento da cena musical da 
cidade. Ele também pode ajudar a fortalecer a união e o senso de comunidade 
entre os amantes do rock, proporcionando momentos de celebração e 
confraternização. 

 
Por fim, o Dia Municipal do Rock pode servir como uma plataforma para 

abordar questões importantes relacionadas à música, como a importância da 
preservação do patrimônio cultural e o apoio à produção artística local. Assim, 
ele contribui para o enriquecimento cultural da cidade e para o fortalecimento 
da indústria musical como um todo.  

 
Diante disto, proponho que o dia 02 de julho como marco das 

festividades. A escolha da data não se dá de forma aleatória, mas sim em 
homenagem ao, Marcelo da Silveira Bennesby, Jornalista, apresentador e 
amante do rock e da cultural de Porto Velho que faleceu devido a um AVC, 
motivo pelo qual ficou internado e contraiu Covid-19, o que lhe agravou o 
quadro de saúde.  

 
Nossa iniciativa com a presente propositura, portanto, é homenagear o 

Marcelo da Silveira Bennesby, Daniel Duarte Fernandes, Gustavo Erse e Nei 
Miranda e o Rock e por isso conto com o apoio dos nossos representantes 
nesta Casa Legislativa para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, 18 de março de 2024. 

 
 
 
 

ALEKS PALITOT 
VEREADOR/PRD 
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